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Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.S.

Caehoeiro de Itapemirim, 05 de agosto de 1986

0F/GP/N5 186/86

Ilustre Senhor Presidente :

Estamos encaminhando à elevada apreciação dessa douta

câmara Municipal, o Projeto-de-Lei n^ 006/86 .

Aproveitamos o grato ensejo para ratificar o nosso

mais alto apreço .

Atenciosamente

RobeiTTOhiadauAh^ irlTDkdice

Prefeito Municipal

Exm^. Sr.

José João Sartorio

DD. Presidente da câmara Municipal

Rua Barão de Itapemirim, 14 - Centro

Nesta

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cachoeiro
Prefeífura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.2.

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

A indústria CALÇADOS ITAPUÃ S.A. INDÚSTRIA E COMÉR

CIO , estabelecida em nossa cidade, e de todos conhecida, está exe

cutando um projeto de ampliação de unidade fabril, no bairro BNH ,

que terá área de aproximadamente 10.000 m^ , para aumento de sua pro

dução, com o que irá oferecer mais de 800 empregos diretos, com in

vestimento do montante de 33 milhões de cruzados .

Implantado o projeto de expansão, sua produção mon

tara a 16.000 pares/dia, o que elevara o consumo de materiais e o

volume de vendas, gerando aumento de tributos .

Seu projeto já se encontra tramitando perante os ór

gãos competentes desta municipalidade, e, pleiteia a indústria, isen

ção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre

a oonstrução, bem como isenção do Imposto Territorial e Predial Ur

bano ( IPTU ) , este pelo prazo de 5 ( cinco ) anos, a partir do

inicio de suas atividades .

O pedido mereceu nossa atenção e apoio face aos be

nefícios que advirão para nossa coletividade, levando-se em consi

deração que haverá aumento de empregos, aperfeiçoamento de mão-de-

obra, aumento de consumo de materiais, e, conseqüentemente, geração

de tributos .

Acresce que a pretensão tem amparo legal, de vez que

nosso código Tributário - Lei 1831 , de 16 de dezembro de 1975 , em

seu artigo 16 , soa :

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Cachoeiro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de itapemirim E.2.

" A instituição de isenções apoiar-se-á, sem

pre, em razoes de ordem pública ou de interesse

do Municipio, e não poderá ter caráter de favor

ou privilégio " .

O interesse do Município está sobejamente acima de

monstrado, bem como a inexiste qualquer laivo de favor ou privilé

gio .

Em face de tal, submetemos à apreciação de Vossas

Excelências o Projeto, em anexo, concedendo as isenções pleiteadas .

Atenciosamente

RobertÍD valadao ALníokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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Cachoeiro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de Ifapemirim E.S.

PROJETO-DE-LEI 006/86

§,g]s> id&s

do Presidentô

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itape

mirim, Estado do Espirito Santo, DECRETA

e eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Eica concedida isenção do Imposto Sobre Serviços

de Qualquer Natureza ( I. S. S. ) , à indústria

CALÇADOS ITAPUÃ S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO , incidente sobre a constru

ção de unidade fabril no bairro BNH .

Artigo 22 - À mesma indústria e com relação à mesma unidade

fabril, fica concedida isenção do Imposto Territo

rial e Predial Urbano ( IPTU ) , pelo prazo de 05 ( cinco ) anos, a

contar do inicio de suas atividades .

Artigo 32 - Para a concessão das isenções observar-se-á o dis

posto no Parágrafo Único, do artigo 16 , da Lei

1831 , de 16 de dezembro de 1975 , Código Tributário Municipal .

Artigo 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, C5 de agosto de 1986

Rob

Prefeito Munilc

.liTTOkdice

ipal

Gabinote do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E HEMÇlO

PROJETO DE 33SI N- 73/86

INICIATIVA; Poder Executivo ümioipal

RELATOR: Edil A«âncio Teixeira

P A E E O E S

O Sr, Prefeito Muaicipal eavia a Câaara ítoaicipal

Projeto de I«i q.ue pretende conceder Isenção de Impostos a Calça
doa Itapuã S,A.,

A competência de isenção é do Poder Executivo çiue

analisando a conveniência da concessão e os Iteneficios q.ue a no

va Indtistria virá proporcionar a Gaclioeiro, ccun um investimento

q.ue abrigará 800 novos empregos. Entendo mais q.ue este benefício

deve ser aopliada a todas as indústrias ç.ue ç[aizerem ag.ui insta

lar seus negócios. Já é tempo inclusive de © Executivo criar em

Gachoeiro o seu Parque Industrial, concedendo benefícios deste •

tipo, ampliando e concedendo de forma inequívoca para o desenvol

vimento de nossa cidade. Assim ocorre em todas as cidades que

tem nas autoridades municipais esta visão de progresso.

Por ser matéria constitucional e legal e de exclu

siva competência do Executivo, somos de parecer favorável.

Sala das ̂ omissões, 23 de agosto de 1986,

'Asancio Teâseim

Elinário Pabris

jJú^Sf^^avares Matta



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PROJETO DE liEI N- 071/86,

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR: - Pareeer em Separaá© âo Presiâejate àa CoaigsâÍQ

P A H E G E H

Nada "temos a opor. Somos fa"vorá"veis a

apro"7ação da matéria.

Sala das ComissõesJ 01 de setembro de 1986,

reataroy

fõ
Curito amp

eocMa



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE glRAHCAS B ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N- 71/86

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Edil Cléo Alves Machado

P A R E G E E

(^osforMe o Parecer da Coaissão de Justi

ça e Redação, e encaainhamento deste Projeto para o legislati

TO é siaplesaeate alahálieo, se a coapete^oia de dar iseação

é do Poder Executivo»

Mesao seado o encaaiahaaeato para esta

8asa siahélico, g.uero, g.uãlidade de Relator da Coaissão, dei

xar aeu Parecer hea traasparej&te, aão querendo agradar as par

tes; aqui estaaoa representando os interesses do povo ea geral,

não de grupo Eoonoaico»

Soaos sabedores que se trata de aaplia-

ção de uaa das aaiores fábricas de calçado do Brasil, e que é

aotivo de orgulho para o nosso povo, de nossa terra, não vejo

no aspecto progressivo que encontra-se aquela enpresa, inclusive

COM recursos próprios promovendo esta gigantesca ampliação, n£

cessiâade desta Isenção oferecida pelo Prefeito Municipal àque

Ia empresa, já que 80^ dos funcionários da Prefeitura ganham

salário mínimo»

Assim, somos de parecer contrário â Isen

ção pretendida»

Sala das Comissões, 01 de setembro de 1986.

C3%o/Alves BSachado

Barey Prealo CeuukLn'
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